
                              

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA TRT6-GP nº 107/2023  (*)

Designa membros para compor o  Comitê
de  Orçamento  e  Finanças  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 6a Região.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO  TRABALHO  DA  6ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução Nº 325, de 11 de fevereiro de 2022,
do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho,  que  institui  a  Política  de
Governança  dos  Colegiados  Temáticos  da  Justiça  do  Trabalho  de  primeiro  e
segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

CONSIDERANDO o  disposto  no  Ato  TRT6-GP  n°.  41/2023,  que
disciplina, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, o Comitê de
Orçamento e Finanças,

CONSIDERANDO o contido no Ofício AMATRA VI n°. 31/2023,

RESOLVE:

Art.  1º. DESIGNAR,  para  compor  o Comitê  de  Orçamento  e
Finanças, nos termos do artigo 2º, incisos IX e X, do Ato TRT6-GP N°. 41/2023:

I  –  SOLANGE  MOURA  DE  ANDRADE –  Desembargadora  do
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  6ª  Região,  indicada  pela  Associação  dos
Magistrados da Justiça do Trabalho da 6ª Região – AMATRA VI; (Alterado por
determinação da Portaria TRT6-GP N.º 81/2025 – DEJT 19/02/2025)

I – EDMILSON ALVES DA SILVA – Desembargador do Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região, indicado pela Associação dos Magistrados da
Justiça do Trabalho da 6ª Região – AMATRA VI;

II – ELIELSON FLORO DA SILVA – servidor do quadro funcional
deste Regional, indicado pelo Sindicato  dos Trabalhadores do Poder Judiciário
Federal em Pernambuco – SINTRAJUFE/PE.

Art. 2º. Ficam revogadas as Portarias TRT-GP 87/2015 e 175/2019.

Art. 3º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de sua publicação.

Dê-se ciência e publique-se.

Recife, 14 de março de 2023.



NISE PEDROSO LINS DE SOSA
              Desembargadora Presidente do TRT 6ª Região

(*) Republicado por determinação da Portaria TRT6-GP N.º 81/2025 – 
DEJT 19/02/2025


